
P Á G I N A 10 S A O P A U L O , 15 D E D E Z E M B R O D E 1973 DIÁRIO OFICIAL DO E S T A D O 

N O R M A S E M E D I D A S C O R R E L A T A S P A R A Jí CLASSIFICAÇÃO DO C R A V O 

Objetivo 
Ar t i g o 1.» — A s presentes normas têm por objetivo de f in i r as caracte

rísticas de qual idade, embalagem, apresentação e as medidas correlatas pa ra o 
cravo — D i a n t h u s caryophyl lus L — que se destine à comercialização no m e r c a 
d a in terno , 

Definição do Produto 
Ar t i go 2.« — O cravo deve apresentar as características varietais bem 

def inidas, haste re ta e f i rme, haste f l o ra l bem desenvolvida, enfo lhada, l ivre de 
danos mecânicos ou fisiológicos, de pragas e doenças, permit indo-se apenas as 
tolerâncias previstas nas presentes disposições. 

Classificação 
Ar t i go 3.» — O cravo será distribuído e m : 
— Classe, de acordo com o compr imento d a haste f l o r a l ; 
— T ipo , de acordo com sua qual idade . 
A r t i g o 4.» — O cravo será ordenado em 2 (duas) classes^ 
— Longo : haste f lora l , de no mínimo, 55 (c inquenta e cinco) centí

metros ; 
— C u r t o : haste f lora l , de no mínimo, 40 (quarenta) centímetros. 
Ar t igo 5.« — O cravo, segundo as características de qual idade, será 

Classificado em 3 (três) t ipos, a saber : E x t r a . Espec ia l e P r i m e i r a . 
Ar t igo 6.« — Os tipos e suas respectivas tolerâncias de defeitos, oa 

unidade de comercialização (maço ou ca ixa ) , são os constantes d a tabe la seguinte: 
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Parágrafo ünico — O defeito será considerado na haste f lora l , como 
u m todo. 

Ar t i go l.o — E m n e n h u m dos tipos, a soma das tolerâncias dos de-
ieítos poderá exceder, as seguintes porcentagens: 

E x t r a : 0% 
Espec i a l : 3 0 ' ; * 
P r i m e i r a : 60% 

Aitisjo 8.» — O cravo que não satisf izer as exigências das artigos 2.», 
4.», 6.« e 7." è considerado Aba i xo "do Padrão. 

Acond ic ionamento e Emba lagem 

Ar t i go 9.° — O cravo destinado a comercialização deve ser a cond i 
cionado em maço ou em caixa, a qual conf i ra proteção adequada ao produto, bem 
como ser aprovada previamente pelo órgão F isca l i zador . 

Ar t i go 10 — Os maços serão constituídos de 30 (tr inta) hastes aflorais, 
tolerando-se a variaçãc de u m a haste . 

Ar t i go 11 — Ê vedada a colocação de cravas de classes, variedades e 
tipos diferentes n u m mesmo maço. 

Ar t i go 12 — N u m mesmo maço. as hastes f o r a i s deverão ser do mes 
mo comprimento, admit indo-se u m a tolerância de até 3 (três) centímetros. 

Parágrafo ünico — Es ta tolerância só será pe rm i t i da até 10% do 
número de hastes f lo ra is . 

A r t i go 13 — O maço deve ser rotulado ou etiquetado com caracte
res legíveis, contendo n o mínimo as seguintes especificações: classe e t ipo do 
produto, nome ou número do produtor ou embalador . 

A r t i g o 14 — N u m a mesma ca ixa é permi t ido o acontecimento de 
cravos em maços ou soltos. 

I 1." — Quando cm maços, estes devem obedecer às especificações 
dos artígas 10 11 12 e 13 

§ 2.° — Quando soltos, o número de hastes f lorais deve ser múlti
plo de 30 (maço), da mesma variedade, classe e t ipo admit idas as tolerâncias 

constantes no artigo 12 e 2% (dois porcento) de variação de número de hastes 
f l o ra is . 

§ 3.° — Quando o cálculo das porcentagens das tolerâncias apresen
ta r fração cie m ia i até 0,5 considera-se o número inte i ro in fer ior , e ac ima de-
0,5 o número inte i ro super ior . 

Ar r ibo 15 — N u m a mesma ca ixa é oermit ido o acontecimento de 
cravos em maças e flores de outras espécies. 

Ar t i go 16 — A ca ixa deve ser marcada, ro tu lada ou etiquetada com 
Caracteres legíveis, contendo no mínimo as seguintes especificações: 

a i quando em maços: a,' espécies de flores nelas contidas, nome ou 
número de produtor ou embalador : 

b)- quando soltos: classe e tipor do produto, nome ou número do 
produtor ou embalador . 

A r t i g o 17 — O uso de caixas deve ser requer ido à Secretar ia d » 
A g r i c u l t u r a . . . . 

Parágrafo ünico — O requer imento deve v i r acompanhado de amos» 
t i a s d a embalagem e outros elementos in fo rmat i vos . 

A r t i g o 18 — A Secretar ia da A g r i c u l t u r a terá 90 (noventa) dias pa ra 
pronunc iar -se sobre o requerido, dos quais os pr imeiros 60 (sessenta) dias serão 
considerados período de p rova . 

S l.o — D u r a n t e O período de prova da embalagem, o Interessado 
poderá utilizá-la c om o ca r imbo E X P E R I M E N T A L . 

8 2.° — Esgotado o prazo de 90 (noventa) dias, sem que ha ja p r o 
nunc iamento da Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , f i ca automat icamente aprovada a 
nova emba lagem. 

Fiscalização e Penalidades 
Ar t i g o 19 — A observância das presentes normas f i ca suje i ta â t i s -

calização estadual , nos termos d a legislação vigente. 
Parágrafo ünico — A fiscalização será fe i ta em amostras represen

tat ivas do lote . ,. . . , ,. . 
A r t i go 20 — A não observância das presentes disposições, imp l i c a r a 

n a imposição das seguintes penal idades aas in f ra tores : 
a) Advertência por escrito n a infringência dos artigos 2.°, 4.c, b.u, 

7.«, 11, 12, 13, 14, 15 e 16; 
b) M u l t a no va lor de 5% (c inco por cento) do ma io r salário mínimo 

vigente no Estado de São Pau lo , ap l i cada ao lote, n a proporção ind i cada pe la 
amostra , quando em desacordo com os art igos 9.° e 10, e por reincidência nos 
nos art igos citados no i t em ante r i o r . 

A r t i go 21 — No momento da inspeção, responsabi l iza-se pe la obser 
vância das presentes disposições: o comerciante, o proprietário, o consignatário, 
o depositário ou qualquer pessoa física ou jurídica hab i l i t ada a fazer a t r a n 
sação do produto . 

A r t i go 22 — Aos autuados, a fiscalização fornecerá, p a r a f ins de 
direito, u m a v i a do auto de infração. 

A r t i g o 23 — D a ação f iscal izadora, caberá recurso por escrito d e v i 
damente fundamentado à direção do órgão F i sca l i zador . 

§ 1.° — O s interessados terão prazo de 12 (doze) horas p a r a a 
Interposição de recurso, nos casos em que estiver envo lv ida a perecibi l idade 
do produto e 5 (cinco) d ias p a r a os demais . 

I 2.° — O órgão F isca l i zador terá 24 (vinte e quatro) horas pa ra 
responder a interposição do recurso nos casos em que estiver envo lv ida a pere-
cidade do produto e 10 (dez) d ias pa ra os demais . 
Disposições Gera is 

A r t i g o 24 — Os termos a que se re ferem as presentes especificações 
bem como as características re lacionadas com a qual idade do produto, deverão 
ser interpretados de conformidade com as conceituações do Anexo I . 

A r t i go 25 — Os casos omissos nas presentes disposições serão reso l 
vidos pelos órgãos competentes d a Secretar ia da A g r i c u l t u r a . 

A r t i go 26 — A s presentes disposições entrarão em vigor 180 (cento e 
oitenta) dias após a publicação no Diário O f i c i a l do Estado . 

Parágrafo ünico — O disposto no i t em «b» do art igo 20, entrará em 
vigor após 360 (trezentos e sessenta) dias da publicação. 

A N E X O I 

Cálice bem constituído e firme: aquele que sustenta oerfe i tamente a. 
corola em sua posição no rma l , sem auxílio de arame, f i t a adesiva, ou outro m a 
ter ia l qualquer . 

Cálice com Rachadura: aquele que apresenta fenda long i tud ina l , não 
sustentando as pétalas em s u a posição n o r m a l , v 

Cálice Reparado: cálice com rachadura restaurada por meios ar t i f i c ia is 
(grampos, f i tas adesivas, etc . ) 

Características Varietais: atr ibutos como a cor, f o rma e tamanho da 
f lor, que ident i f i cam a var iedade. 

Danos Fisiológicos: descoloração das pétalas, pe rda da turgidez d a 
haste f l o ra l . 

Danos Mecânicos: flores e folhas amassadas. 
Haste F l o r a l : conjunto formado pela haste, fo lhas e flor. 
Haste Floral M a n c h a d a por Pragas e Moléstias: aquela que apresenta 

mais de u m terço das folhas com lesões de tonal idade di ferente da sua cor n a t u 
r a l , causadas por pragas e/ou moléstias. 

Haste Re t a e Firme: aquela que se apresenta túrgida, sustentand» 
a flor em sua posição n o r m a l . ^ 

Haste. T o r t a : aquela que apresenta sinuosidade acentuada, causada 
pr inc ipa lmente por tratos cul tura is inadequados. 

D E C R E T O N.o 3.031, D E 14 DE D E Z E M B R O D E 1973 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 7.0, inciso I. 
da Lei n.o 55, de 27 de novembro de 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições\ legais. 

Decreta: 
Ar t i go l.o — De conformidade com o disposto no art igo 7.0, inciso I, 

da L e i n.o 55, cie 27 de novembro de 1972, f i ca aberto n a Secretar ia da Fazenda , 
à Secretar ia da Educação, u m crédito de C r $ 6.572.000,00 (seis milhões, quinhentos 
e setenta e dois m i l cruzeiros) , suplementar à dotação do seu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação d a despesa de que t r a t a o crédito 
o ra aberto observará a seguinte discriminação: 

ÜKSPESA D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

órgão: S E C R E T A R I A D A 

Un idade Orçamentária: C O O R D E N A D O R ! A D O E N S I N O BÁSICO E N O R M A L 

Código: 08 

Código: 04 

Categor ia 1 
E S P E C I F I C A Ç Õ E S 

Econômica | 
Subelemeoto Elemento 

Subcategoria 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.Ö.0.0 
3.2.0.0 
3.2.7 .0 
3.2.7.4 

1 

6.572.000 
6.572.000 

6.572.000 ' 

— . X 

6.572.000 

DEMONSTRAÇÃO DA D E S P E S A P O R C A T E G O R I A DE PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D O E N S I N O BÁSICO E N O R M A L Código: 04 

Categoria de Programação: C O N J U N T O D E A T I V I D A D E S C E N T R A I S E C O M U N S v Código: 60.11.00.00 

Categor ia 

Econômica 
E S P E C I F I C A Ç Õ E S ( 

.1 1 
Subeleniento j Elemento 

1 

Subcategoria 

Econômica 

Categoria 

Econômica 

3.0.0.0 
3.2.0.0 
3.2.7 .0 
3.2.7.4 6.572.000 

6.572.000 
6.572.000 

6.572.000 

J U S T I F I C A T I V A 

O crédito o ra aberto nos termos do art igo 7.°, inciso I. da L e i n.° 55. 
de 27 de novembro de 1972, no montante de Cr$ 6.572.000,00 (seis milhões, q u i 
nhentos e setenta e dois m i l cruzeiros) , destina-se a suplementar o subelemento 
3 .2 .7 .4 — Ent idades Mun i c i p a i s — da Coordenador ia do Ens ino Básico e N o r 
m a l , carente de recursos orçamentários. 

A Un idade Orçamentária em tela poderá assim, através das Divisões 
Regionais, saldar seus. compromissos com as Pre fe i turas Munic ipa i s , no tocante 
a transporte de a lunos. 

Ar t igo 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes de redução da seguinte dotação: 


